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c) Na acta da primeira reunião do júri serão definidos os parâmetros 
de avaliação e respectiva ponderação bem como a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final deste método de selecção. A acta será 
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

d) Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
consideram -se excluídos do procedimento, não sendo chamados à apli-
cação do método seguinte.

14.2 — Entrevista de Avaliação de Competências — Visa obter, atra-
vés de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função.

a) Para esse efeito haverá um guião de entrevista composto por um 
conjunto de questões directamente relacionadas com o perfil de com-
petências previamente definido, associado a uma grelha de avaliação 
individual que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em 
análise.

b) O método é classificado segundo níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

c) A obtenção, pelos candidatos que passaram a este método de se-
lecção, de valoração inferior a 9,5 valores determina a sua exclusão da 
valoração final.

14.3 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 va-
lores através da aplicação da seguinte fórmula:

CF=0.60 AC + 0.40 EAC
Em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências

15 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos 
métodos de selecção, por notificação, nos termos previstos no artigo 32.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da mesma. A notificação indicará o 
dia, hora e local da realização dos métodos de selecção.

16 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do ar-
tigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, notificados por uma das formas 
previstas nas a), b) ou d) do n.º 3 do mesmo artigo, para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

17 — Em conformidade com o disposto na alínea f) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm 
acesso às actas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
desde que o solicitem.

18 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e publico no átrio da Faculdade de Ciências Médicas 
da Universidade Nova de Lisboa e disponibilizada na sua pagina elec-
trónica.

19 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.º série do Diário da República, afixada em local visível 
e público no átrio da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade 
Nova de Lisboa e disponibilizada na sua pagina electrónica.

20 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 
a adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação”.

22 — Atento o consagrado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro, o posicionamento remuneratório do trabalhador a recrutar 
será o que resultar de negociação com a Faculdade de Ciências Médicas 
da Universidade Nova de Lisboa, logo após o termo do procedimento 
concursal.

23 — O Júri terá a seguinte constituição:
Presidente — Doutor Hélder Fernando Branco Trindade, Professor 

Associado Convidado com Agregação da Faculdade de Ciências Médicas 
da Universidade Nova de Lisboa.

Vogais efectivos:
Doutora Ana Alexandre Fernandes, Professora Associada com Agrega-

ção da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, 
que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos.

Licenciada Sandra Isabel Neto Baía, Técnico Superior da Faculdade 
de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa.

Vogais suplentes:
Licenciada Mónica Diana Salgueiro Faustino Sardo Belchior, Técnico 

Superior da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de 
Lisboa.

Licenciada Ana Raquel Gomes, Técnico Superior da Faculdade de 
Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa.

Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, 
25 de Fevereiro de 2010. — O Director, (Prof. Doutor José Miguel 
Caldas de Almeida).

202960294 

 Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Despacho (extracto) n.º 3912/2010
Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República, 

2.ª série, n.º 247, de 23 de Dezembro de 2009. p. 202698162, anula -se 
o Despacho(extracto) 27517/2009 relativo a nomeação do júri para 
reconhecimento de habilitações a nível de doutoramento apresentado 
por João Pedro Sousa Cardoso.

25 de Fevereiro de 2010. — O Subdirector para a Área de Estudantes, 
Prof. Doutor Francisco Caramelo.

202957646 

 Faculdade de Ciências e Tecnologia

Regulamento n.º 155/2010
A Universidade Nova de Lisboa (UNL), através da Faculdade de 

Ciências e Tecnologia (FCT -UNL), ao abrigo dos artigos 2.º e 10.º dos 
Estatutos da UNL e dos artigos 3.º e 9.º dos Estatutos da FCT -UNL, 
em cumprimento do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, com a 
redacção alterada pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, confere 
o grau de doutor num ramo de conhecimento ou numa especialidade, 
no âmbito das suas áreas de competência.

Nos termos da lei e dos Estatutos da FCT/UNL e ainda ao abrigo do 
despacho n.º 855/2010, de 17 de Dezembro, do reitor da UNL, publica-
-se em anexo o regulamento geral dos ciclos de estudos da FCT -UNL 
conducentes ao grau de doutor da UNL, também designados a seguir 
por programas de doutoramento (3.º ciclo de estudos superiores) ou 
simplesmente programas.

12 de Fevereiro de 2010. — O Director, Prof. Doutor Fernando José 
Pires Santana.

Regulamento geral dos ciclos de estudos da FCT -UNL 
conducentes ao grau de doutor 

da UNL (3.º ciclo de estudos superiores)

Normas regulamentares

Preâmbulo
O presente regulamento refere -se à organização, funcionamento e 

atribuições dos órgãos de gestão dos ciclos de estudos da FCT -UNL 
conducentes ao grau de doutor da UNL, também designados a seguir 
por programas de doutoramento (3.º ciclo de estudos superiores) ou 
simplesmente programas. O regulamento decorre das normas sobre 
os graus académicos e diplomas do ensino superior introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, com a redacção alterada pelo 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho.

Artigo 1.º
Criação e âmbito

1 — A Universidade Nova de Lisboa (UNL), através da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia (FCT -UNL), ao abrigo dos artigos 2.º e 10.º dos 
Estatutos da UNL, e dos artigos 3.º e 9.º dos Estatutos da FCT -UNL, 
confere o grau de doutor num ramo de conhecimento ou numa especia-
lidade, no âmbito das suas áreas de competência.

2 — O grau de doutor é titulado por uma certidão de registo ou por 
uma carta doutoral emitidas, ambas, pelos Serviços Académicos da 
Reitoria e assinadas pelo reitor da UNL.




